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ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Agricolândia 

C.N.P.J •02.673.070J0001-36 
AV.HUGO NAPOOEÃO-GElffRO N•4QT 
CEP• 64.440-000 AGR.IOOL.Ã!NOIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 001/2019 

CONTRATO que celebram entre Câmara 
Municipal de Ag ric.olãndla e o Sr. 
Antônio Renato Araújo do 
Nascimento para prestação de serviços. 
de Informações j unto ao TCE·PI. 

CONTRATANTE : CÂMARA MUNICIPAL DE AGRICOLANDI.A, CNPJ 
02.673.070/0001-36, Situado na Av. Hugo Napoleão, 395 - centro de Agricolãndia
Piauí, por intermédio do seu representante legal. 

CONTRATADO: ANTONIO RENATO ARAÚJO DO NASCIMENTO, brasllelro, 
Casado, portador do RG riº 784.886-SSP/PI, cadastrado no CPF sob o no-
420.522,973-91, PIS :1,253.249.387--0, na Av. José Alves de carvallho, 5/1'1°, 
Bairro : Zona Rural, Povoado Pedras, no Município de São Pedro do Piauí. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objetivo da presente contratação por excepcional de interesse público é a 
prestação de serviços de informações: Aposentadoria Web, Cadastro WEB, 
Documentação WEB, Obras WEB e RH WEB junto ao Tribunal de Contas Estado 
do Piauí. TCE·Pl . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses a contar do dia de sua 
assinatura, até dia 31 de dezembro de 2019 podendo ser prorrogado por acordo 
aditivo no ario subsequente, ca,so exista dotação orçamentária para suai 
realização. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos serviços prestados . 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor mensal de R.$ 250,00 (duzentos; 
e clnquentas reais). 

C,LÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ,RJA 

A despesa é pl'()veniente dos recursos do Orçamento Próprio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda nacional e por meio de 
transferência banca ria no Banco d'o Brasil S.A agência nª 2658-l , conta/conrente 
no 7.220-6 . 

PARÁGRAFO PRJMll!IRO - O pagamento será feito em até dia 30 (tarinta) do mês 
corrente da apresentaç:io da nota flscal, estando está devidamente atestada pelo 
setor competente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Pla,ul, da Justiça Comum, para 
dirimir quaisquer as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, 
depois de lido e aehad'o conforme o presente contrat.o, lavrado em três vias, 
assinam as partes abaixo. 

Contratante: 4'""' ......... ""'"'---'-.-~b'L-F-.....,...,..4-........... "-"-.,...,..,,=-" 
Cim■ ra Munlclpal de Sio 

Francisco Presley Leal de Alenear 
Presidente 

Ccntratada:/4,lrM?,L~~,f,~;llpp~ 
Antanlo Renato Araújo do Nasdm.ento 

CPF.: 420.522.973-91 

Testemul'lhas: 

CPF: __________ _ 

CPF: ___________ _ 

Oficio 002/2017 

ESTADO DO PIAUÍ 
Câmara Municipal de Agricolãndia 

C.N.P,,J a02.673.070/0001-36 
AV JiUGO NAPOLEÃO-CENTRO N"407 
Cf:1';64,440-000 AGRICOLÃ:NDIA·PI 

Agricolândia PI, 02 de Janeiro de 2019. 

Sollcltarna, o C■mtr-~to de podern abaixo dnctttos, para n contai abaÍJCo relaáonadn, que 
5orio movi,.,,.ntactas CONJUNTAMENTE por FRANCISCO PRESLEY LEAL DE ALENCAR CPF;979.72:2.1S3-91 
(Pruldenw) e AFRÃNIO GOMES DE SENA CPF; 70(.152.503,1S (T•ou,.iro~ 1)..., como efvtuar o 
CádUll'ámenló dáS HnhH de 06 (S.ts) e de 0B (Oito) digilos para"" T1tu1·..,• retro mencionados, 

PODERES: 

• Abrir • ence:rr-ilr wnt• d-• Depó,l.lto:s:; 
. Reotlrar Cheq:UH Oevoklldos ; 
• Requlsttar/em1tlr/sustar/endossar/cance-1ar e baixar cheque:s; 
• Efit1ua, r•sa:atar/Apncaçõu flnancitlras; 
. Efetua, saique.s-cont• oo.rrente e poup nit;•J 
. coruult■r conta.,/Apllc. Provamos repuses de Reo.wsos; 
. Emitir ComproVilnte• e s■ ldos/~atos de Contn oorrentes, poup•nça e ap11caç6es; 
• Efetuar Hberaçt:lo eletr6nlea de arquivos de programu ( s■ "riO$ ;fomeeedores e di1'erso$I; 
• 1:#et.u;u traMferlnda de Arqutvos de Pa.came.ntos e tercelro.s fphlr:los,. fornec,edores: e diversos);; 
• E.t■tu~r movimam:iillçãofin~•lra por- maio 1■:rencF~dor Flnancelr,o; 
. Efetuar tr~t~·n.d* por m eio eletr6nlQO ; 
. Efe-tuar pac-■mento por mela e.Jetr&nt.tt:11 ; 
. Cadastrar. alterar e desbloquear senhas: 

CONTA CÃMARA 
AGfNCIA-o8U5 
CONTA•S081-4 

AO lLMO IIOR 
G~ll~ l'ff"& l;)Q i(IANC'Q 1'0 JJJl,,4.SI S..~ 
AÇfN'CIA ÁCUA. BRANCA. 
ÁC A líRAN':CA - 1"1A.Ut 

Presldente 

ESTADO DO PIAUi 
Câmara Municipal de Agricolãndia 

Ponarla n• 01'2019 

C.N.P .J "'°2.673.070/0001-36 
AV..HUGO NAPOLÜO-CENTRO 11"407 
CIP-64,440.(IOD AGRICOlÃNDIA-PI 

Agricolândia (PI), 02 de janeiro de 2019. 

Dispõe sobre a nomeaçao para o 
cargo de Tesoureiro nesta Casa 
Legislativa, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGRICOLANDIA -
IPIAUI, no uso das atribuiç,ões que lhe confere, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear para o Cargo de Tesoureino nesta Casa Legislativa 
o Senhor AFRÃNIO GOMES DE SENA. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubHcaçao. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Agrlcolêndia -
Piaul, aos 02 ( dois) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove 
(2019). 

~ ~k&, L 
Françl•coPrnÍvLeal de AJençar 

Presfdente 


